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Aviso de contumácia n.º 7615/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Daniel dos Anjos Frias, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judi-
cial de Lagos, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 597/01.8PALGS, pendente neste Tribunal contra o arguido Steven
Scott Smith, natural do Reino Unido, de nacionalidade inglesa, nasci-
do em 10 de Maio de 1958, casado sob regime desconhecido, titular
da licença de condução Smith-505108, com último domicílio conhe-
cido no Castelinho da Luz, Sete Figueiras, Meia Praia, 8600 Lagos,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integri-
dade física por negligência (em outras circunstâncias), praticado em
16 de Agosto de 2000 e um crime de omissão de auxílio, praticado
em 16 de Agosto de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 10
de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Daniel dos Anjos
Frias. — A Oficial de Justiça, Carolina Guerreiro.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Aviso de contumácia n.º 7616/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Seixas, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do Tri-
bunal Judicial de Leiria, faz saber que no processo abreviado, n.º 383/
02.8GTLRA, pendente neste Tribunal contra o arguido Zinoviy
Kupchyk, de nacionalidade ucraniana, nascido em 28 de Outubro de
1972, solteiro, com domicílio na Rua das Areias, 13, 1.º, 2415 Caran-
guejeira, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo arti-
go 292.º do Código Penal , praticado em 12 de Setembro de 2002,
por despacho de 24 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Proces-
so Penal, por apresentação do arguido.

23 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. —
A Oficial de Justiça, Helena Santos.

Aviso de contumácia n.º 7617/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Seixas, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do Tri-
bunal Judicial de Leiria, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 714/99.6JALRA, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Paulo Alexandre Gomes Leal, filho de Humberto Gabriel Leal e
de Maria Celeste Enxuto Gomes, natural de Amoreira, Óbidos, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 4 de Março de 1975, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10905415, com domicílio na Rua
Dr. Amílcar Campos, 25, Amoreira, 2510 Óbidos, por se encontrar
acusado da prática de um crime de falsificação de documento, previs-
to e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 15 de
Junho de 1999, por despacho de 28 de Fevereiro de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

23 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. —
A Oficial de Justiça, Helena Santos.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Aviso de contumácia n.º 7618/2005 — AP. — O juiz de direi-
to do 3.º Juízo de Competência Criminal do Tribunal Judicial de Leiria,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 4212/
02.4TALRA, pendente neste Tribunal contra a arguida Filomena
Maria Sousa Carvalho Mendes, filha de João Carvalho Mendes e de
Maria Joaquina de Sousa Carvalho Mendes, natural de França, nascida
em 12 de Março de 1966, solteira, com último domicílio conhecido
na Rua D. José Alves C. Silva, lote 4, 36 A, 3.º, direito, Cruz d’Areia,
2410-000 Leiria, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91 de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei nº 316/97 de 19 de Novembro, pra-

ticado em 4 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
20 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

26 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Gil Vicente Cardoso da
Silva. — A Oficial de Justiça, Lúcia Costa.

Aviso de contumácia n.º 7619/2005 — AP. — A juíza de di-
reito do 3.º Juízo de Competência Criminal do Tribunal Judicial de
Leiria, faz saber que no Processo Sumário (artigo 381.º do Código de
Processo Penal), n.º 892/01.6PBLRA, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Emanuel Ricardo Morais Soares Ribeiro, filho de Ema-
nuel Renato Felisberto Soares Ribeiro e de Maria Fernanda Morais,
natural da freguesia de Benedita, Alcobaça, nascido em 26 de Dezem-
bro de 1982, solteiro, portador do titular do bilhete de identidade
n.º 12524202, com domicílio na Rua da Portela, 7, Casal do Leirão,
Benedita, 2475-022 Bendita, por despacho de 6 de Maio de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

16 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Jorge Pacheco. —
A Oficial de Justiça, Lúcia Costa.

Aviso de contumácia n.º 7620/2005 — AP. — A juíza de direi-
to do 3.º Juízo de Competência Criminal do Tribunal Judicial de Leiria,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 1001/
03.2TALRA, pendente neste Tribunal contra a arguida Quirina Mónica
Santos Leitão Ferreira, filha de Fernando Pedro Leitão de Sousa e de
Maria Celeste Pereira dos Santos Sousa, natural de Bombarral, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 4 de Novembro de 1976, casada, titular
do bilhete de identidade n.º 11083152, com último domicílio na Rua
Casal Prior, Marteleira, 2530 Lourinhã, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e pu-
nido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de
Novembro, praticado em 4 de Novembro de 2002, foi a mesma decla-
rada contumaz, em 11 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de ac-
tos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Jorge Pa-
checo. — A Oficial de Justiça, Fátima Gomes.

Aviso de contumácia n.º 7621/2005 — AP. — O juiz de direi-
to do 3.º Juízo de Competência Criminal do Tribunal Judicial de Leiria,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 316/
01.9TALRA, pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos
Emanuel Nogueira Dias, filho de Emanuel Leonardo Dias e de Maria
Isabel Fernandes Nogueira Dias, natural de São Sebastião da Pedreira,
Lisboa, nascido em 12 de Novembro de 1966, casado, com último
domicílio conhecido na Praceta António Montez, 3. 3.º B, 2500 Cal-
das da Rainha, por se encontrar acusado da prática de um crime de
abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º, n.º 4, alínea
b) do Código Penal, praticado em 19 de Outubro de 1996, foi o mesmo
declarado contumaz, em 3 de Maio de 2005, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

20 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Marco António de Aço
e Borges. — A Oficial de Justiça, Lúcia Costa.


